
 
 

 

 

DECRETO Nº 006/2026 

 

Retifica o Decreto nº 002/2026, que 

institui a Comissão Eleitoral responsável 

pelo processo de escolha dos Diretores das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino de 

Condeúba – BA, para substituir membro 

da comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição da Comissão Eleitoral 

instituída pelo Decreto nº 002/2026, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica retificado o art. 2º, inciso III, do Decreto nº 002/2026, que instituiu a 

Comissão Eleitoral responsável pelo processo de escolha dos Diretores das Escolas da 

Rede Municipal de Ensino de Condeúba – BA, para substituir o representante do 

Sindicato, passando a comissão a contar com o seguinte membro: 

III – Representante do Sindicato: 

a) Maria das Dores Duarte Guerra, em substituição a Silvano dos Santos Pereira. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 002/2026. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Condeúba – BA, 22 de janeiro de 2026. 

Micael Batista Silveira 
Prefeito Municipal 
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